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LEt No 2.62312022

ALTERA A LEI 1191120A5 QUE
REESTRUTURA O REGIME PROPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICíPIO DE IBIRAPUITÃ/RS, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ NIGOLODI PROVENGI, Prefeito Nlunicipal de lbirapuitã, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes legais conferidas pela Lei Orgânica

t\íunicipal e de acordo com o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal;

Faço saber Que: O Poder Legislativo fi/unicipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Altera o § 1o do Art. 45, da Lei [Vlunicipal no 119112005, o qual

passará a ter a seguinte redaÇão:

§ 1o - Cada membro terá um suplentê e serão nomeados pelo Prefeito,

para um mandato de quatro (04) anos, não admitida a recondução.

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito N/lunicipal de lbirapuitã/RS

Em 01 de julho de 2022
.ertrÍico que o(a)

resistradota) sot:

ioi publicado ill Átrio MunitiPal tm data de

a 0 tü22 t retiratlo em

n!

refeito Municipal

Relltn Sebben Riga
Agente Acministraltvo
Por-taria n" 5.ffi6/2017

llur Ântôuio Scyla l{uniz, i!-l " Centro - l:rone: 54 j1.180,13ü0

Cep Ç9320-0{"10 - lbirapuitãlR§

ir,'rvrv. ibirapLrita.rs,sôribr"E-urail:ibirapuihlÊibir:rpuita.rs.guv.Lrr'
,1í1:'t


